
NOTA AO PEDIDO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL 90002/2024

Trata-se de solicitação de análise da documentação enviada pela empresa FLEX 
PROJETOS E SISTEMAS LTDA, inscrita sob o número de CNPJ 12.957.444/0001-07, 
referente ao Edital 90002/2024, que tem por objeto a Contratação de serviços de 
instalação e fornecimento de sistema de sinalização e acessibilidade padronizado para o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM, atual 
arrematante do grupo 1 do certame em referência.

DA ANÁLISE

Analisando a documentação apresentada pela empresa, constatou-se que a mesma atendeu 
integralmente as exigências editalícias:

Item 7.8 do Edital - após análise da proposta apresentada, os preços unitários dos itens 
ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela Administração, atendendo 
integralmente à regra editalícia. Em relação aos preços estimados, os valores da proposta 
tiveram variações de 10,05%, conforme demonstrado na figura 1.

Figura 1: Variação % da proposta apresentada

Em 04 de outubro de 2024 às 11h39 a licitante foi convocada pela pregoeira a fazer o 
envio dos documentos de habilitação, bem como da proposta ajustada ao último lance. No 
dia 04.10.2024 às 12h20, a licitante apresentou os documentos solicitados.



Ante o cumprimento das cláusulas e condições inerentes à fase do julgamento da proposta 
de preços, passa-se à análise dos documentos de habilitação apresentados:

Documento Item 
Edital/TR/Norma Atendido

SICAF - Situação do fornecedor 7.1.1. Edital SIM
CEIS 7.1.2. Edital SIM
CNEP - Empresa 7.1.3. Edital SIM
CNEP - Sócio Majoritário 7.1.3. Edital SIM
SICAF - Ocorrências Impeditivas Indiretas 7.3. Edital SIM
Proposta - Conferir validade maior ou igual a 60 (sessenta) 
dias 5.7.1 Edital SIM

RG ou equivalente 8.4 TR SIM

Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores.

8.9 TR SIM

Contrato Social Consolidado ou com aditivos 8.12 TR SIM

CNPJ 8.13 TR SIM

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) - CND 
FEDERAL

8.14 TR SIM

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) - CND FGTS 8.15 TR SIM

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho - CND TRABALHISTA 8.16 TR SIM

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, 
Municipal ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual.

8.17 TR SIM

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.18 TR SIM

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor 8.22 TR SIM

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais referentes a 2022 e 2023

8.23 TR SIM

Comprovação da boa situação financeira da empresa, 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da 
área contábil, atestando a obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um).

8.26 TR SIM

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

8.27 TR SIM

Atestado de Capacidade Técnica de no mínimo 40% do 
quantitativo dos itens de sinalização modular, compostos de 
perfis de alumínio extrudados anodizados fosco.

8.32 TR SIM

Apontamentos da qualificação econômico-financeira e técnica:

A certidão de falência e concordata fora emitida em 30 de setembro de 2024, constando o 
código para validação junto ao emissor, bem como o prazo de validade de 60 dias. Ainda, 
na documentação apresentada, foram juntados, os documentos contábeis exigidos 
(balanços patrimoniais, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações 
contábeis), referentes apenas ao exercício financeiro de 2023. Entretanto, em diligência 



promovida junto ao SICAF, fora obtido os documentos referentes ao exercício de 2022. 
Assim, fora realizado o cálculo dos índices contábeis da licitante, referente aos dois 
exercícios utilizando a calculadora financeira do SICAF, conforme figuras 2 e 3.

Figura 2: Índices contábeis de 2022
Fonte: Calculadora Financeira do SICAF

Figura 3: Índices contábeis de 2023
Fonte: Calculadora Financeira do SICAF

Quanto à comprovação da qualificação técnico-operacional, ao analisar a documentação 
apresentada, constatou-se que a licitante apresentou 9 (nove) atestados de capacidade 
técnica em que figura como “contratada”, conforme figura 4, com isso, cumprindo 
exigência definida no item 8.32 do TR.



Da análise acima, conclui-se pela CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada por  
FLEX PROJETOS E SISTEMAS LTDA, inscrita sob o número de CNPJ 
12.957.444/0001-07, quanto ao grupo 1, e, ato contínuo, da análise dos documentos da 
habilitação, em cotejo com as regras estabelecidas no instrumento convocatório acima 
referenciado, conclui-se pela HABILITAÇÃO, dando-se prosseguimento às demais fases 
do processo licitatório.

Figura 4: Relação dos atestados e somatório
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